
,. 
I 

• 

• • 

S E N T E N Ç A 

1A,)- Requerimento de Auto-

~altncia formulado por KAURI QUIMICA tiNA LTDA., com base no J 
artigo 82 e seguintes da Lei de ral~ncias. Alega a Requeren-

te que, com ~.avento de inumeros planos econ8mico~&, foi le-~ 
vada a situaçaro de insolv~nci• que se encontra atualmente, I 
Pretende seja declarada a bancarrota. ~ 

documentos que instruem o 

2ê.)- Com a inicial vieram 

pedido, tais ~ontrato 
alteraç~e• posteriores, balanços de endividamento, 

patrimonial, diversos processos existentes e pedidos de par

celamento fiscal da Reqúerente (fls. '3/71). O MP exigiu vA

rios documentos, connforme fls. 77. O advogado da Requerente 

pediu· fosse expedido of{cio •o 15R BPM para providencie.r a 

guarda da sede social, porque estava próxima de uma favela e 

poderia •carretar invasbes de populares <fls. 79). Determi

nei que fosse expedido o ofício e a Requerente juntasse as 

exig~ncias ministeriais <fls. 81), 

3ê. > - O 152 BPM respondeu q~1e 

n•o podia cumprir o determinado, pois funcionários estavam 

41.> -A Requerente, por vá

rias vezes, vem apresentando documentos par• cumprir exigin

ciao legais (fls. 102/103, 105/150 e 155/160). Os credores 

àtenderam as intimaç~es e declinaram 

171/1'73). Os autos vieram conclusos para 
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REL.ATADOS. DECXDO. 

5ê.) - RequeYimento de auto

fal~ncia. Insolvincia confessada. DecYetaç~o da quebYa. 

6~.) -Ao YequereY sua auto

fal~ncia a RequeYente confessou seu estado de insolv~ncia e, 

poY via diYeta, admitiu n~o dispoY de condiç~es 

de aYcar com a empYesa. 

financeiYas 

7i.) -O exame dos autos Yeve

la a total intõolvli!'ncia. da Requerente, sem o ••e!J sócio majo

Y~tário Nuni Kauffmann, que já moYYeu. Desta foYm<M, dtitCY&

tjl-se a quebr;a e a a Yesponsabilidade solidáYia da empresa 

K, PARTICIPAçt:IES E CONSULTORIA l-TDA. que é uma das sócias da 

fjlllida, prevista no art. 5!! da Lei de F'alífncias, quando deve 

'~Y apuYada mediante pYocesso oYdináYio, neste Juizo, a car

lijO do Sindico • 

Si!.) - XSTO POSTO, 

~endo em vista que a Requerente confessou seu estado fali

~entar, com base no artigo BQ e seus incisos do Decreto-lei 

nli! 7661/4'9, DECRETO DA F' AL.eNC X A hoje, às 

l7100 horas, de KAURI QUUIMICA F'INA LTDA, empresa com sede 

50cial à Rua Quintino Bocaiúva, nQ 30, Duque de Caxias, a 

qual tem como objetivo social a indústria, comércio, impor-
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9ê.)- *sócia cotista da fa

lida, ESPóLIO DE NUNI KAUF'F'MANN, neste ato repre•entada pela 

inv•ntal"i.ante GISEL KAUF'F'MANN, bnu;Ueira, viOva, professo

l"a, l"e•idente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeil"o, à 

rua Adolfo Lutz, 103, aptQ nR 701, Gávea, pol"tadora da car

teil"a de identidade n2 922.316- do IF'P e do CPF' n2 095.745. 

307-57 e a sócia antes citada. Como a firma K. PARTICIPAç~S 

E CONSULTORIA LTDA., embora n*o seja considerada falida fica 

sujeita aos efeitos dessa fal~ncia quanto à seus bens, embo

r a, 

de. 

Av. 

seu poder representivo n~o sofl"a soluç~o de. continuida

A firma está estabelecida na Cidade do Rio de Jan~tiro, à 

Rio Brimco nR 14 - 142 andar, C:entro, neste ato repre

sentada por LICIA ROSENF'ELD, brasileira, casada, administra

dora de empresas, residente e domiciliado na Cidade do Rio 

de Janeiro, à Ruil Marqu~s de Silo Vicente, nQ 512 - aptS! 601 

-Gávea, pol"tador da cartei.ra de identidade nQ 2.647.748-'9, 

do IF'P e do CPr nR 261.323.037-15. As duas sócias d~ttPm o 

poder de gel"•ncia. 

10ê) - F'ixo o termo legal da 

falfncia no 602 dia anterior à data de distl"ibuiç:ro do fei

to Cart. 851, Lei de F'al~ncias), 

1lê) - Tendo em vista que os 

Cl"edores nlllo aceitaram a indicaçl!lo, nomeio o Síndico dativo 

o Dr. AUGUSTO TEIXEIRA DA COSTA F'ILHO, de endel"eço conhecido 

do cartório. O Síndico nomeiado deverá ser intimado por man

dado para, no pl"azo de 24 <vinte e quatro> horas fil"mar o 

respectivo compromisso e iniciar sua gestl!lo. 

12§) - Intime-se a s6cia da 

F'alida para, em 24 (vinte e quatro) horas, pena de prislllo, 

cumprir o disposto no artigo 34, inciso I, da L.ei de F'alin-
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13§) - Marco o prazo de 20 

Cvinte) dias para os credores apresentarem suas declaraçe.. 

de crédito, à contaY da publ icaçalc• desta. SobYe o passivo 

falimentaY incidirá desde a data do vencimento até a data 

desta sentença em primeiro rateio e o remanescente em 2A ra

teio, se o suportai' o ativo da massa falida. 

142) - Cumpya o SY. Escrivlo o 

que determina os artigos 15 e 16 do Estatuto F"alimentar, fa

zendo as publicac;Oes em resumo e dando a publicidade cablvel 

a esta edic;•o. Observe, igualmente, aa disposiç~es específi

cas do C~digo de Normas da Corregedoria aeral da Justiça. 

152) - Expeça-se mandado de 

interdtç•o da sede do estabelecimento industrial situado 

nesta Comarca. Na ocasillo c• Sr. Oficial de Justiça deverá 

inventariar os bens encontrados e formalizar termo de depó

sito em nome de qualquer dos sócios da Falida, o qual peYma

necerá como depositário legal até o momento de entrega de 

todos os bens ao Sindico. Intime-se o Curador de Massas Fa-

lidas para acompanhar pes9oalmente as dilig~ncias. Os livros 

sociais dever~o ser recolhidos e encerrados em cartório, a 

fim de serem oportunamente periciados pelo contadoY a ser 

indicado pelo Sindico. Oficie-se ao 159 BPM determinando as 

provid~ncias cabiveis para a guarda do local, todo o tempo, 

para evitar furtos e depredaç~es e retira~a de todos os fun

cionarios da empresa falida. Oficiem-9e aos Cartórios de 

Imóveis, aos bancos aonde a falida tem contas-correntes, aos 

processos judiciais nas Varas Civeis, nas Juntas de Conci

liaçlllo. Oficiem-se as Procuradol"iafi F"ederal, Estadual e Mu

nic.ipal informando se a firma falida é devedora • 
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